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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 2 820, de lQ de março de 1 968. 

Dispõe sôbre a organização 
dos IJunicípios. 

• • 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa 

do Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

T1TULO I 

DO CONOI;ITO E DA CO!.lP:''T.:l:WIA DO 

J.iUiuc1PIO 

, 
Artigo lº Denomina-se ~unicípio a ci~ 

cunscriçao territorial do Estado, detarminada em lei, com 

personalidade jurídica de direito público e autonomia po 
lítico-aàministratlva consagrada na Constituição Federal. 

Artigo 22 - Observadas as disposições ron~ 
titucion::lÍe:, cOiJ-::pete ao t:unicípio promover o bem estar de 

sua pop~lação, efetivando as providências legais e adroi 

nistr~tivas necessárias ao alcance dêsse objetivo. 
Cabe-lhe privativsmente: 

I - dispôr sôbre a administração 
de seus bens, aceitar ãoaçoes, leg~dos, heranças e res 
pectiva aplicação, adquirir ou alienar bens; 

11 - decretar, arrecadar e aplicar 
os seus tributos e rendas; 

111 dispôr sôbre: 

a) - a organizaçao e execução dos 
serviços públicos locais, inclusive ab8stecimento de ~gua, 
serviço de esgôto, fornecimento de luz, gaz e 
elétrica; 

energia 

b) - a conce2são de s~rviços 

cos de caráter local, e dos demais cQncernen~es ao 
lJ:1':>1 i . -
:'_uni 
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cípio, rzspeitadas 08 interêsses gerais do ~stado e dos outros 
-- . , . 
~J.unlclploS ; 

c) - o funcion~lismo municipal e 

sôbre a cri3çao e provimento de c~rgo3; 
d) - o uso das .-lIeaS Urb;ln'3.S, pr.Q. 

movendo a regulamentaçao de seu zoneamento, p:::-.rticul:=irmente 

quando à locali3~ç~o de fábricas, oficin~s, depósitos e inst~ 

laçoes que interessem à saúde, higiene, ao sossêgo, à seguran 
ça pública e ao be~ estar social; 

e)-a anreensão e denósito de merCa 

dorias, semoventes e co isas móveis em ger~l, no 08;80 de tr!:lns 

gressao de leis e demais atos LIunici~'3is, bem como sôbre a for 
m~ e condiçõcG de venda d~s coisas 3yreendidas; 

IV - desapropriar por utilidade, na 

cessidade, interêsse social , do l.Iunicípio, nos casos e pela 
forma est~belecida em Lei; 

v - r~gular a disposição, o tr39~ 

do e ::tS demais condiçoes dos bens I.Iunicip"lis de uso comum; 
VI - promover a regulamentgçao: 
a) - da utilizaçao dos l08radouros 

públicos; 
b) _ das construçoes de qualquer 

n.:l.ture.oza, loteamentos e arruamentos em terrenos partiru 1-3.resj 
c) - do trânsito e tráfego local,ur 

bano e rural, dispondo sôbre ° licenciamento de veículos,orien 
taçao, sing,li_açno e f'iscalizaçao do tráfego nas vias públicas 
e estradas Lunici~~is; fixando os limites de velocidsde,com a 
aplicaçao d~s resp3ctiv~s mult3s; àe~~rc~ndo as zonas de silên 

, 
cio, as de 9ar~d~s e est~cionamento; procedendo a cobr~nça dos 
respectivos alv~rás; 

d) da concess~o ou p2rmissao 
taxis e tr3nsportes coletivos e fixa9~o dGS rcapectivas 
las de prêços e horários; 

para 

tabe 

e) - e fisoalizaç3o da ~roduçao,con 
servaçao, comércio, tr~ns90rtes e rnqnir-ulação de gêneros ali 
l'1entícios àestinfldos ao ab~f]tecimento público ào I:unicí~io 
princi~almGnte ào leite e seus Jeriv~dos, frut9s, verdur3s e 
carne; 

f) - e licenciamento para afixaçao 
de cart-9.zes, anúncios, emblemas e quaisa,uer outros meios de 
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publicidade e propaganda; 

VIr - prover sôbre: 

a) frigoríficos, mat~douros, merc~ 

doe, feiras, leiterias, entrepostos, tendas e açougues; 

b) - aperfeiçoamento da estética da 

cidade, procedendo à regulamentação a respeito do estilo das 

edificaçõesj 
c) - localização dos monumentos e 

edifícios, acordando-se com as autoridades responsáveis e int~ 

ressadas, mediante uso da faculdade estatuída no ítEm IV dêste 

p~rágrafo, a expensa do Município ou da parte interessada; 

d) - o serviço funerário e cemité 

rios, promovendo a fiscalização dos que pertencerem a associ~ 

çoes particulares; 
e) - a limpeza dos logradouros 

blicos e remoça0 do lixo dos domicílios; 
f) - a abertura, alinhamento, 

pú 

nive 

lamento, calçamento, limpeza, alargamento, denominação, numera 

çao, emplacamento de ruas, estradas e praças; construção e re 

paros de túneis, canais, cais, jardins e parques, muros, calç~ 

das, passeios, pon :~e8, chafarizes, poços, lavanderias, viadu . , -tos, e, em geral, sobre logradouros publicas e construçoes em 

benefício comum dos habitantes ou para embelezamento das PQ -voaçoes; 
g) - serviço telefônico no município; 

h) di versõ.es em geral, sem prejui 

zo de açao policial do Estado; 

i) - nomeaçao, demissão, promoção,li 

cença, ãisciplina, férias e aposentadorias de funcionários ~ 

blicos municipais, observado o disposto na Constituição Esta­

dual e o Estatuto dos Funcionários PUblicos Estaduais; 

VIII _ conceder licença para: abertura 

ou continuaçao de funcionamento de estabelecimentos comerciais, 

similares e industriais; 

IX - cassar a licença,de estabeleci­

mentos com·.;rciais I indust:riais ou similares que se tornarem 

danosos à higiene, saúde ou ao bemetar público, determinando 

o fec~amento daqueles que funcionarem sem licença ou depois de 

ter sido esta cassada; 
x - fixar horários de funcionamento 
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de estabelecimentos industriais coaereiais e similares, respeita 
da a le~islaçao do traoalho; 

XI - efetuar a verificaçao de ~alan _ 
ças, pesos e medidas usadas no comércio, ou n~ indústria, ou de 
quaí8quer instrumentos QU Qp8relhos de pesar ou medir artigos 

destinados à venda; 

XII - instituir e impôr multas decorreu 
tes das infrações às suas le~s, decretos ou resoluções, até NCr~ 
10,00 (dez cruzeiros novos) podendo duplicar êsse valor, no caso 
de reincidência; 

XIII - respeitada a Constituiçao Estadu 
aI, criar sub-Prefaituras nas sedes dos Distritos. 

Artigo 3º - Cabe, ainda, ao I~unicípio, eon corr3nt~ 3str:tdo e supletivamente a êle: 
I - velar para que se cumprqm a Cons 

tituiçao e as Leis; 

II - prover sôbre a defesa sanitária 
veget~l e animal, sôore a extinçao de formigas, amimais ou inse­
tos daninhos, bem como sôbre defesa contra tôdas as formas de 
exaustão ào solo; 

111 - zelar pela saúde, higiene e a~ 

sistências pública; 

IV - proteGer as belezas n3tmrais, o 
patrimônio histórico e artí8ticOj 

V - promover o ensino primário, se 

cunàário e ~rofissionalJ a educaçao e a cultura populares - ob 
servadas as diretrizes traçadas pela União e p210 Est~do; 

\ 
VI estimularj 
â) as atividades econôoicas do r.lunicí 

pio, providenciando, em pGrticulnr, sôbre o melhor aproveitamen­

to das terras; 
b) -aS associaçoes assistenciais parti 

c~res; 

VII - promover a abertura de estradas 
e caminhos, asse3urando a sua conservaç~o; 

VIII - executar serviços púlJlicos ou de 
utilidflde pública; 

IX - asseeurar a ordem e o bem estar 
coletivo . 
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~~rtigo 4Q - 1: permitido aos 1-~unicípios da me~ 

ma regiao agruparem-se para instalação, administração e explora 
çao de serviços em comum, bem como celebrar acôrôos, p3ra o mesmo 
fim, com o Est~do e a Uni~o. 

-Artigo 52 - Além das proibiçoes decorrentes da 
Constituição Federal, é defeso aos r,lunicípios,. ponl3 de nulidade: 

I - doar bens, conceder isençoes fis 
cais ou remissa o de dívidas em caráter da favoreci~~nto pessoal , 
ou sem interêsse ~úblico manifestot -11 - desviar rendas para a realizaçqo 
de des?esas que nao se refira~, direta ou indiretamente, aos obj~ 
tivos da administração municipal, salvo acôrdo com o Estado ou 
com j',1unicípios, em caso de interês3e comum; 

IIr - permitir que estaçoes de televi 
sao, radiofusão, serviços de altofalante ou estabelecimento gráfi 
co de sua propriedade, promov~m ~ro~~ganda PQrtid3riB. 

T 1'r1I1Lo Ir 

DO GOV.l:RllO l.IlJ'IICIPAL 

~APITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo <,1:1 _ O Govêrno IJunicipal é exercido por 

àois órgaos, a Câmara e ° :refeito, independentementes e harmôni-

cos antr:! si. 

ArtiGo 7 Q - O órgão leeislativo do tlunicípio 
é a câm~ra Eunicipal composta de Vereadores, eleitos -por sufrágio 
universal, direto e secreto, pelo prazo de quatro anos, em pleito 
que se re~lizará dois anos antes das eleições gerais p~ra Gover 
ador, Vice-Governador, Congresso N:!:Jcional e Assembléia Legislati 

Artigo 8Q - O número de vereadores, fix~do em 

lei estadual, vir,orará no período leBislativo municipal seguinte, 
e terá. por base a população e a renda do UunicípiO ofici-'3.lmente a 
puradas e n~o poderá ser alterado antes de cinco anos de sua vi 

gência . 
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Artigo 9º 
o Prefeito, eleito por quatro 
to, n09 têrmos do artigo 7º. 

- O órgão executivo do município é 
anos j~~tamente com o Vice-Prefei-

§ 1º -Substitui o Prefeito nos seus im 
pedimentos e 

completará 
sucede-lhe, em caso de vaga, 

o período Governamental. 
o Vice-Prefeito, que 

§ 22 - Ach~ndo-se o Vice-Prefeito no 

exercí8io do cargo de Prefeito, em caráter de sucessão definiti­
va, terá como substituto eventual, em seus impedimentos te~porá­
rios, o Presid8nte da Câ~ara ~unicipal. 

§ 32 - Vagando o cargo de ?refeito,quan 
do nele se encontrar o Vice-Prefeito, assumirá a Chefia do Sxec~ 
tivo r,Iunicipal o Presidente da Câmara, que completará o período 

de seu antecessor, se a vaga tiver ocorrido dentro de cento e oi 

tenta dias do último ano de mandato. 

§ 42 - Se a vaga nos tsrmos do 
fo precedente, Ocorrer fora do período de cento e oitenta 

do última ano de mandato, a assunç~o do cargo se fará até 
• seja eleito, dentro de sessenta dias, o novo Prefeito. 

dias 

que 

Arti~o 10 Suspende-se o m~nàato do Erefei 
to, de Vice-Prefeito ~ \ér.e:3:.1'ores, 'por motivo de condenação erimi 
na1, enquanto perdurar seus efeitos, e por incapacidade 

absoluta. 
civil 

Artigo 11 - No dias 31 de janeiro do primei­
ro ano de cada legislatura, os Vereadores, Prefeitos e Vice- Pre 

feito tom~rão posse, prestarão o com~romisso e apresentarão pú 

bl,ica declaração de bens e àe renda perante a Câmara !,Iunicipal , 
devendo repetí-l~ sessenta di~s antes do término dos respectivos 

m~ndatos. 

ParágrafO único - Presidirá a instalaç~o da 

~âm~ra ~unicipal: 

a) na Capital, o Presidente do Tribu-
nal de Justiça; 
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b) no Interior, o Juiz de Direito da 
Comarca, ou de lG Vara, onde houver m~is de uma. 

Artigo 12 - Imediatamente àepois de empossa 
doe e compromissados, os VereAdores se reunirao a fim de eleger 
os membros da t1:esa da Câmara. 

Parágrafo único Se decorrido dez dias da 

data fixada para a posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito, salvo mo 
tivo de fôrça maior, não houverem assumido o cargo, êste será de 
c1arauo vago pela Câtlara lTunicipa1. 

Artigo 13 - Vigoram para o Prefeito, Vice­
Prefeito e os Vereadores as inelegibilidades, obrigaçoes e os im 

pedimentos previstos na Constituição Federal, na Estadual e no 
Decreto Lei nº 201, de 27.2.67. 

Pará8rafo 
, 

A infração do disposto unico - nes 
te artigo imports ~t:l perda de mandato, decretada pela lIêsa ou pe 

la n' .... am'ra ~~unicipalt de acôrdo com a lei.. 

Artigo 14 - Nos casos de v3g~ ou licença de 
Vereadores por m8is dê cento e vinte dias, convoc~r-se-á o resp~ 
ctivo suplente. 

§ lQ - Se nao houver suplentes, o Pre 
sidente da Câmara fará a devida comunicQç3o 80 Trib~n~l ReJion~l 

Eleitoral para as proviaênciag previstas no Código Eleitor·'11. 

§ 2Q 

do arágrafo anterior exercerá 
leg'sl::ltura. 

- O Vereador eleito n:=.s conàiçoes 
o ~3ndato pelo prazo rest~nte da 

"'\. \\ \ Artigo 15 - Podem ser Prefeitos ou Vereado­

\~' '\ res os brasileiros maiores de 21 (vinte e um) ~nos, no gôzo de 
, \seUS direi:os civis e políticos, com as exceçoes previstas na 

C~nstituiç~o e n4S leis feder~is. 
~ 

'V<<W 

... -

Artigo 16 - O m~ndato de Vice-~refeito~será 
remunerado,' podendo a CB.m,'3.ra, est!ipular em lei a verba de Repr~ 

sentaçao a que terá direito, antes das eleiçoes respectivas e a 
vigorar na legislatura seguinte • 
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Parágrafo único - O subsídio do Prefeito bem 
como a verba de representaçao a que terá direito serão fixados p~ 
la Câmara e vigorarão PQra o mandato subsequente. 

CAPITULO II 

DO PP3FEITO 

Artigo 17 - O Prefeito residirá na sede do 
município, dele naO podendo ausentar-se, sem prévio licença da 
Câm~ra, por mais de vinte dias consecutlvoS. 

~ Artigo lB - Com~ete ao Prefeito, além do es 
t3tu~e em outros dispositivos desta lei: 

I - executar as leis do município e 

dirigir a Administraçao Pública; 
II - enviar à câmara, até primeiro de 

novembro de cada ano, a proposta orçamentária; 
lI! - solicitar, por escrito, ao Presi 

dente da Câmqra a convocaçao de sesaoes extraordin~rias; 

IV - sancioner, promulgar e fazer pu 
blicar as leis votadas pela Câmara e expedir decreto3 para sua 

fiel execuçao; 
v - vetar, no todo ou em parte, o-s 

proj tos de lei votados pela Câmara; 
VI - expedir decretos, portarias e ou \ 

\ tro9 atos administrativos; 
VII. - nomear, promover, punir, respon­

sa' izar, licenciar, aposentar, suspender e demitir funcionário~ 
conceder-lhes férias, na forma das leis, salvo quanto aos emprega 
dos da Secretaria da Câmara, propôr à câmara projetos que sejam 
de exclusiva iniciativa sua e qualquer outra prOVidência de iute 

êsse do Uunicípio, bem como representar à Assembléia Legislativa 
contra medidas projetacas na Câmara que lhe pBreçam impróprias; 
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VIII - publicar;- a) diàriamente,o mo 
vimento de caixa do dia ~nterior; b) mensalmente, o balancete 
do mês anterior; c) trimestralmente, apresentar balancete ci~ 

cunstanci.~do à Câm3.ra, nos têrmos dos arts. 100, 101 e 102 des 

ta Lei; 

IX - prestar:- a) à C~mara e as 
suas comi8soes, verbalmente, quando convocado, ou por escrito , 
28 informaçoes ou esclarecimentos que lhe forem solicitados 

b) à Assembléia Legislativa, Comissão Legislativa ou ~o Governa 
dor do Estado, 88 informações solicitadas, sob pena de cometer 
crimes de responsabilidade; 

x - autorizar despesas e r-ag~oento8, 

dentro das verbas votadas ~ela câm~ra; 

XI - promover o tombamento dos bens 
do Município; 

XII - providenciar sôbre os casos ur 
gentes, os imprevistos e os de calamidade pública, submetendo ao 
conhecimento da Cqmara os atos praticados que não estiverem nas 
atribuiçoes normais do Executivo; 

XIII - usar, em tôda e sua plenitude, 
do direito de representeçao per~nte os poderes eBt~duais e fede 

rais; 
XIV - apresentar à Câm9ra projetos de 

lei; 
xv _ exercer todos os atos ref'eren 

tes .. vida funcional dos ser7iàores, previstos em lei e reeula -

ment 5; 

XVI - prover os careos públicos; 

XVII apresentar à câm~ra, até O dia 
de março de cada ano, relatório circunstanciado das 

"3tivid<"tdes e dos serviços municipais, sugerindo as prOVidênCias 
\ que julgar necessárias, e, at§, trinta de m8rço de cada ano, a 

'lrestação de contas e_balanço geral do exercício findo, sempre 
recedido de publicaçao no Diário Oficial ou em qualquer órgão de 

. Drens~ existente no Est~do; 

XVIII representar o Município em juí-

zo ou fora dêle; 
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XIX - publicar todos os '3tos oficiais e 

prestar à Câm3ra, dentro de vinte (20) dias, as informações soli­
citadas, sob pena de crime de responsabilidade; 

XX - prover sôbre todos oS serviços e 
obras da adninistraçao pública; 

XXI - impôr e relevar, nos têrmos da le~ 
as multas "Previstas em contratos e leis Idunicipais; 

XXII - superintender a arrecadação e guar 
da das rendas Municipais, provendo a Sua aplicação, autorizando 
despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou 

dos créditos votados pela Câmara, sendo defesa e transposição de 
verbas; 

XXIII - resolver sôbre aS reclamações, re 
querimentos ou representaçoes acêrca dôs serviços e bons Munici 

pais, em prazo nunca su~erior a 15 (Quinze) dias; 

XXIV - nomear sub-Prefeitos para os Dis 
tritos, depois de sua prévia aprovação pela Câmara; 

xxv - requisitar das ~utoridades Folici-
ais do ESt3do auxílio -~ara cumprimento de GuaS determinaçoes; 

XXVI - das denoninação às ruas e lObradou 
ros ,!?úblicos. 

Parágrafo único - ~ a~ com~etência exclusiva 
do Pr feito a iniciativa de leis que disponham sôbre matéria fi 

nence·~a ou orçament~riat criem emprêeos, cargos ou função públi­
c , a mentem vencimentos e a deopesa pública, ressalvada a compe­

tê ic da Câmara, no que concerne aOS respectivos serviços admnis 
trativos. 

'\\ " Artigo 19 - O Prei'.zito e os Secret~rios muni 
\ \ \~c~ais podereo co~~arecer, sem direito a voto, às sessoes da Câma ~

' \ - - -
,~ ~ou de suas comissões, devendo ~azê-lo obrigatoriamente, quando 

convocados para prestar esolarecimentos ou informações, sob pena 
de cometerem crime de responsabilidade. 

Artigo 20 - Ficam 0$ Prefeitos r,~unicipais au 
torizaàos a constituir,na CaDital do 3st~dDf procuradores para ° 
fim de recebimento de contribuições, cotas e auxílios financeiros 
da União e do Estndo, bem como as verbas dos fundos federais e es 

taduais cabíveis aos munici~ios. 
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Artigo 21 - S&O cri:Jes :1e responsabilidade· 

dos I-refei tos ;::unicipais, sujei tos a ju1sa:::nento jo Poder Judi 

ciário, independe!ltet,lente de pronunciadento da Câm.ara dos Ve 

readores: I - aJ?ropriar-se de 'bens ou rendas 

públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio; 
11 - utilizar-se, indevidanente, em 

proveito próprio ou al~eio, de bens, rendas ou serviços púb1i 
cos j 

111 - jesviar, ou aplicar, iudevida­
uente, rendas ou verbas públicasj 

• 
IV - empregar subvenções, auxílios 

empréstimos ou recursos de qualquer natureza, em desacôrdo com 
oS planos Ou progranas a que se destinam; 

/ 

r 

'I - ordenar ou efetuar despesas 

não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacôrdo com as 

normas financeiras pertinentes; 
VI - deixar de prestar 

da administração financeira do runicípio à Ganara 
contas anuais 

dos Vereado , 
res, ou ao órgão que a Constituir;ão do Estado indicar, nos pr~ 
zoa e condições estabelecidosj 

VII 
estabeleci~to no artigo 39, 

deixar de dar cumprimento 
§ 12 e 22, desta lei, e de 

ao -

pre,ê, 

ta contas, no àevido tempo, ao órEÇão competente, da , 1" =p lC~ 

auxílios internos ção de recursos, eill?résti2os, subvenções Ou 
ou e ternos, recebidos a qualquer título; 

VIII - contrair empréstimos, emitir a 
ólic 5, ou obriS8r o J~unictpio por títulos de cré::ito, sem a~ 

lZ çao da Câmura, ou em desacôrdo com a lei; 
~\\'1\ 

\ \ \, t 

\ 
IX - cOl~ceder er:~Jréstir.:os, auxilios 

ou em desacôrdo com a \ \, \~~\ ou SUbv,;llções se::!. autorizaç.3o da ~;IJ.ara, 
, \l_,ei; 
\\ X - alienar ou onerar bens iwóveis 

'\:... ou rendas :mu.üci.:)ais, S8::n autorizaçüo da C1Í:"lara, ou em desacôr 
do com a lei; 

XI - ad'~uirir bens, ou realizar se!. 
viços e obras sem concorrência ou col~ta de ~reços, nos casos 

exisidos em lei j 
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XII - alltecipar ou inverter a ordem de 
~-a~a;';lento a. credoL'es elo :-unicípio, sem v3..llta.::;cns para o erário; 

:UII - nü~ear, a~~itir ou desii~ar ser -
viJor, cOlltra eXrreS.3a diSj;"osiçõo de lei j 

-XIV - negar exocuçao a lei federal, es -
tadual ou ülullicipal, ou 'leixar de clL.i:Jrir or~:em 

dar o .:..:toti vo da recusa ou da L!.possiblidade, for 

toridade competente; 

juclicial, 
, 

el:icrito, a 
sem 

au 

xv - deixar de fornecer certijões de 
atos ou co::.tratos :Junici;.Jais, d.:'!ntro do prazo estabelecido em 

.. 
lei. } 1º - Os crimes definidos neste artigo 
são de ordem pública, punidos os dos itens I e 11, com a 
de reclusão, de dois 3 doze anos, e os demais, cOm a pena 
tenção, de tres jJeses a tres anos. 

pena 

de de 

} 22 - A condenação definitiva em qual-
quer dos cri~es definidos neste artiGo, acarreta a perda do car 

inabili taç5.o I de cinco 
, 

!lo e i-'el o prazo anos, rara o exerc~cio 
-de carbo ou função pública, eletivo ou de nO.i...leaçao, sem prejui 

zo da re:çareçao cívil do dano causado ao patrimônio público ou 

.b'articular. 
Artigo 22 o processo dos crimes definidos 

no artigo anterior, é o COCUill do juizo sin6ular, estabelecido 

~elo Código de Frocesso Fenal, com as seguintes modificações: 
I - antes de receber a denuncia, o 

J iz ordenará a notificação do acusado para apresentar defesa 
pr via, no prazo de cinco dias; se o acusado não fôr encontrado 

a notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a 
sentar a defesa, dentro do mesmo prazo; 

, 
quem cabera 

11 - aO receber a denúncia, ° Juíz m~ 
nifestar-se-á obrigatória e motivadamente, sôbre a prisão pre 
ventiva do acusado, nos casos dos itens I e 11 do artigo anteri 
o~, e sôbre o seu afastamento do exercício do cargo durante a 

id\trução criminal, em todos os casos; 
" \ 111 - do despacho, concessivo ou dene 
g~io, de prisão preventiva, ou de afastaoento do cargo do 
acusado, caberá recurso em sentido escrito, para o Tribunal com 
petente, no prazo de cinco dias, em autos apartados.O recurso 
ao despacho que decretar a prisão preventiva ou o afastament.o_ 

" . do car50 tera efe~to sus~ensivo. 

-
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J lQ - 00 órGãos f_derais, estaduais 01 
l..unicipais, i.-;tere.3sados n3 apuraç3.o da responsabilidade do Pr, 

feito p~dem re;uerer a aoertura de inquérito policial ou a ins­
taurac,:ão d::l a.ção ::;-;enal pelo I..inistério l:úblico, beIiL cooo intel 

vir, ell ~ual~uer fase do processo, como aS2istente da acusação, 

J. 22 - Se as pTovidências parq a abert! 
ra de inguéri to {iolici3.1 ou inst3.uraçno da ação penal nio forelJ 

atendidas pela :l.utoridade r;olici3.1 ou pelo ~:':'uistério 1--'Úblico 

eGtadual, pOdCl-ãO ser re';.ueridas :to Procur3d.or Geral da der:úblj 

Ca. 

Arti60 23 - O Vice-Frefeito, ou quem vier a 
substituir o Prefeito, fica sujeito ao mesmo processo ào substi 

tUido, o.inda que tenha cessado a ::;ubstituição. 

,'irtigo 24 - são infrações político-adilinis -

trati vas dos Frefei tos i 'unicipais 3ujei tas ao julL:;a1llenta pela 

CâL:.ara d.as Vereadores e EJi.lncian.'3.d:~s caL1 a ca3sação de mandato: 

I - iF._pedir o fun.ci oOaI.1ento reGular 
da Câuara; 

11 - obstar ou dificultar o exame de 
livros t folhas c.e raõaL~ento e G.e:L;:ais Jocu:;:entos que devem cons 

tar dos arquivos da Prefeitura, ben como a verificação Qe o 

oras e serviços municil,..'3.is, 1 ar cO .... ÜSGao de investi ó3ç5o da câ 
.::1. ra vu auditoria, re2,ular:1ente insti tuida j 

lI! - desatender, sem motivo justo,as 

conv caçoes ou os pedidos de informações da Câr:lara, quando fei 

o a te~po e em forma re:ularj 

IV - retardar a ~ublicação ou deixar 
de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade; 

V - deixar de apresentar à Ca~ara, ~ 
, . 

n devido tempo e em forma reGular, a froposta orça~entar~a j 

VI - descumprir o orçal'lento aprova -

do para o exercício financeiro; 

VII - praticar, contra expressa disP2 
sição de lei, ato de sua coupetência ou m;ü tir-se na sua j)rátl 

caj 
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VIII - omitir-se ou neglicenciar na de 
fesa de bens, rendas~ direitos ou interêsse do :-:unic1pio, suje!. 

tos à admiuistrafão da Frefeitura; 

IX - ausentar-se Jo r'unicípio, por 

'-.ais 6..e 20 (vinte) dias ou afastar-se .10 carGo, sem 3.utorização 

da Cânara dos Vereaiores; 

x - proceder de ffiodo incompativel 
com a diGnidaJe e o 11ecôro do cargo. 

25 - O lJrocesso de cas~-:açao de nanda 

to do Flefeito, :;e1a Cât:.ara, r·er iú.fri;:l'iões definiu8s no artigo 

anterior, obedecer; ao se~ui~te rito: 

I - a denúncia escrita da infração 
pOderá ser feita por qualquer eleitor com a exposição dos fatos 

e a inJ.icaç30 dD.s f-..('ovas. 3e o denu::J.ciante for Vereador, ficará 
iD~edido de votar sÔbre a denúncia e de intesr3r a Comissão pr2 
cessante, yodendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. 

Se o denunciante for o PresiQente da Gâoara, passará a Presidê~ 
cia ao substituto let;al, para os atos do :processo, e só votará, 
se lleceBsário para completar o quoruiTI de jul.:;a~eD.to. Será couvo 
cada o suplente de Vereador impedido de votar, o qual pOQerá in 

tegrar a C:oIl!is~ão processante; 

11 - de posse da denúncia, o Presiden 
te d<. Câ:.:..ara, na priLwira 3cs-,:,ão deter:;:aina.l·á sua leitura e coo 
sulta á a Câu3ra sôbre o seu ~ecebi~ento. Decidido o Recebimen­

O voto u~ ~aioria dos ~resentes, na ~esma sessão será 
,- , 

ulda a Comissao ?rocessante, com tres Vereadores sortea 
re os desi~I:edidos, os quais elegerão, desde logo, o Pre 

e o Relator; 
, \ 

\;\ \ UI - recebendo o ",rocesso, o President 

", \\ \ \ te \a Co~issão iniciará os trabalhos, dentro em cin:o dias ,noti 

\ ~, ~ do o denunciado, com a remessa de cópia da denuncia e do 
~ cumentos que a instruirem, para que, no ~razo àe àez dias apre 

sente defesa prévia,por escrito, injique as provas que preten -
der produzir e arrole testemunhas, até o n.3.ximo de dez.Se es't:ty;'e.r 
ausente do MunicípiO, a notificação far-se-á por edital, publi 
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cado duas vezes, no orgao oficial, com intervalo de tres dias 
pelo ~enos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido 
o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer deQ 

tro de cinco dias, opinando pelo prosse3Uimento ou arquivaneQ 
to da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao plen~ 

rio. Se a Comissão opinar pelo prosseguL:.ento, o Presidente -

desiónará desde logo o iI2-icio da instrução e determina:cá os 

atos, diligências e audiencias que se fizerem necessários, p~ 
ra o depoirJento do denunciado e in::}uiriç5o das testeI:lunhas; 

IV - o denunciado deverá ser iuti 

mado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa 
de seu procurador, com a antecedência, pelo ~enos, de vinte e 
quatro horas, sendo-lhe permitido aS3istir as dili~êDcias e 

~ 

audiencias, bem como formular 
, 

perGuntas e re?erguntas as tes 
tecuUhas e requerer o que fôr de interêsse da defesa; 

v - concluída a instruçãq será a 
berta vista do ~roceS80 ao denunciado~ para razões escritas , 
no prazo de cinco d~as, e, após a Comissão processrtnte emiti 
rá parecer final, pela procedencia ou improcedência da acusa­
ção, e solicitará ao Presidente da Câ~ara n convocação de ses 
são para julganento, Na sessão de julgarr.ento, o processo será 
lido, integralnente, e, a seguir, os vereadores que desejarem 
poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de quiB: 
z 

do 

minutos cada um, e, ao final, 
• • , tera o prazo maximo de duas 

fe oral; 

o denunciado, ou seu r-rocur~ 
ho~as, para produzir Sua de 

, 
VI - conclulda a defesa, proceder 

e- a tantas votações nominais, quantas forem as infrações 
ar iculadas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitiva 
mente, 10 c~rgo, o denunciaào que for declarado, pelo voto de 
dois têrços, pelo menos, dos membros da Câmara, incurso em 
qualquer das infrações es~ecificadas na denúncia. Concluido b 
julg:aUlento 1 o Presidente da Câ.war~L proclanará imediatamente o 
resultaJo e fará lavrar ata que consigne "a votação noninal 
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sôere cada infraç~o, e, se houver condenação, e~)edirá o CO~ 
)....etente decreto le::;islativo de cassaç3'o do :Daodato do Prefe!, 
to. Se o resultado da votação for absolutório, O Presidente 

determinará o arquivanento do processo. 

Em qualquer dos casos, o Presiden­
te da Câ~ara comunicará à Justiça Eleitoral o reQultadoj 

VII - o rrocesso, a que se refere êGte 

artigo, deverá estar c.mcluído dentro de noventa dias, cont~ 

do da data eQ que se efetivar a notificação do acusado.Trans 
corrido o prazo, sem o julga::J.ento, o processo será arquivado 
sem prejuízo de nova denúncia, ainda que sôbre os mesmos ~a 

tos. 

Artigo 26 - Extingue-se o mandato de Prefeito, 
e assim deve ser declarado Delo Presidente da Câmara de Vere 
adores, quando: 

I - ocorrer faleci:.u.ento, renúncia por 
escrito, cassação dos direitos polítiCOS, ou condenação por 
crime funcional ou eleitoralj 

11 - deixar de tomar posse, sem motivo 

justo aceito pela Cãmara, dentro do prazo estabelecido em 

lei; 

111 - incidir nos impedimentos para o e 

rcício do cargo estabelecidos em lei, ou uso se desincomp~ 
t·bilizar até a posse, e, nos casos supervenientes, no prazo 

a lei ou a Cãmara fixar. 

Parágrafo único - A extinção do mandato independe de 
iberação do plenário e se tornará efetiva desde a declara 
de fato ou ato extintivo, pelo Presidente, e sua inser.­

çao em ata 

GAPITillLO VI 
DOS SUB- FREFEITOS 

Artigo 27 - Os Sub-Prefei~os serao nomeados e 
demitidos pelo Prefeito com aprovação da Câmara, devendo au 
tes de entrarem em exercício do cargo, prestar compromiSSO e 
se empossar ~erante o Prefeito l~unicipal. 

§ lQ - Incumb~· ao Sub-Prefeito: 
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I - executar e fazer executar, de acôrdo com 
as instruções. recebidas do Prefeito, as leis, resoluções e mais 

atos do Prefeito e da Câmara; 
11 - propôr ao Prefeito a nomeação e demissão 

dos empregados distritais; 
III - suspender e conceder licença até dez ( 

la) dias aos empregados distritais, podendo nomear-lhes 
tutos durante êsse prazo; 

suhsti 

IV - fiscalizar as repartições e serviços dis 

tritais; 
v - arrecadar os impostos municipais e as dí 

, 
vidas ativas referentes aos per~metros urbanos e suburbanos de 

distrito; 
VI - prestar contas ao Prefeito, mensalmente, 

ou em qualquer ocasião que lhe forem pedidas; 
VIr - atender às reclamações das partes, com 

recursos obrigatório quando lhes fôr favorável a decisão 

rida; 
prof~ 

VIII - indicar aO Prefeito as providências ne 
cessárias ao interêsse do distrito; 

IX - prestar as informações que lhes forem so 

licitadas pelo Prefeito ou pela Câmara; 
, 

§ 22 - O Sub-Prefeito sra substituido, em su 

as licenças ou impedimentos, por cidadão domiciliado ,no distrito 
e designado pelo Prefeito com aprovação da Câmara. 

CAPÍTULO VII 

DA CÂ;.íA.ltA J,iUNICIPAL 

Artigo 28 - As sessões da Câmara serao real i 
regime ordinária, no período de 12 demarço a 12 de j~ 

e 1º de outubro a 31 de dezembro de cada ano; em péríodo 
extraordinário , quando convocado o Legislativo. 

§ 12 - Em qualquer das hipóteses, as sessoes 
realizarão no edificio destinado a seu funcionamento, reputa~ 

o se nulas as que se realizarem fora dêle. 

§ 22 - À Câmara compete: 
I - votar as leis e resoluções que forem da 

.. r - . 
mun~clp~oS; atribuição dos 

II - apreciar,trimestralmente, os balancetes, 
e, anualmente, as contas do Prefeito, do exercício, devendo es 
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estas serem julgadas até 31 de dezembro do ano posterior, consi­

derando-se aprovadas após aquela data, se não tiverem sido ex 
pressamente rejeitadas; 

111 - requerer a intervenção rio município; 
IV - declarar a perda de mandato do Frefei 

to e Vereadores nos casas previstos em lei, mediante escrutínio 
secreta e pelo voto de dois ~êrço8 de seus membros, respeitados 

os principios estabelecidos nOs artigos 10 e 21 usque 26, 31, 33 

a 35 desta Lei; 

v - elaborar, seu Regimento Interno, res 
peitadas a Constituição Federal, a Estadual, as Leis e o 1egime~ 
to Interno da Assembléia Legislativa do Estado. 

§ 32 - Somente no caso de destruição do edi 
fieio destinado ao seu funcionamento, ou de se encantar impedido 

ou ameaçado de impedimento o seu acesso, por verificação préVia 
do Juiz da Comarca, poderá a câmara realizar suas sessões em ou 

, 
tro local, que sera expressamente designado no auto de verifica 
ção de ocorrência previsto nêste parágrafo~ 

§ 42 - Não poderá a câmara , durante as ses 

sões realizadas em regime ordinário, decretar recesso dos traba 
lhos. 

Artigo 29 - À exceção de projeto de lei orç~ 
mentária, dos que prevêm aumento de vencimentos ou da despesa 

pública ou ainda criem cargos em serviços existen~eSt cuja ini 
ciativa exclusiva é do Poder Executivo, compe~e à Câmara legi~ 

lar, com a sanção do Prefeito, sôbre as matérias de competênCia 
do Mwlicipio, cabendo a iniciativa a qualquer Velmdor. 

§ 19 - No caso de projeto de iniciativa do 

Pr feito não poderá a câmara apresentar emenda que crie ou au 
men e a despesa pública. 

I - Os projetos de lei a que se refere 
a t"go, salvo a proposta orçamentária, deverão ser votados 
tro de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo o Prefeito, em 

• este 
den 

Caso 
de urgência, solicitar à câmara que a votação se conclua em 30 
(trinta) dias; 

11 - se julgar que o projeto exige, pela sua 
c mplexidade, debate mais amplo, o Prefeito fixará maior prazo 

para a sua votação; 
111 - esgotados, sem deliberação, os 

dos incisos anteriores, o projeto 
têrmos da proposta original. 

, 
sera tido como aprovada, 

prazos 
nos 
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§ 2Q - Aprovado pela Câmara um projeto de 1e: 

será êle enviado ao Prefeito, que o sancionará. 
, 

§ 3º - Se entender que o projeto e inconstj 
tucional, ilegal ou contrário aO interêsse público, o PreKeit 
poderá vetá-lo, no todo ou em parte, dentro de la {dez) dias útej 
contados da data em que o receber, comunicando a éâmara as 
do veto. 

-raZOE 

§ 4Q - Para o cálculo de decêndio, nªo se cc -puta o dia do começo, mas conta-se o do fim. 

§ 52 - Decorrido o decêndio, o silêncio do Fr 
feito importa em sanção do projeto, que, nêste caso, será promulg 
do pelo Presidente da Câmara. 

§ 6Q - Se o projeto fôr vetado no todo ou e 

parte, será submetido à câmara em uma única discussão e votação,n 
prazo de dez (10) dias de seu recebimento, depois de emitido par, 

cer da Comissão própria, que terá 5 (Cinco) dias para fazê-lo. 

§ 7a - Na hipótese de a Comissão encarregad, - , nao emitir parecer no tempo previsto no paragraro anterior, a Pr~ 

sidênci~ da Câmara nomeará Comissão ad-hoc, que terá tr;s (3) dia~ 
para cumprir sua função. Findo êsse prazo, com ou sem 
o projeto incluido na ordem do dia para apreCiação. 

-parecer, ser~ 

§ 8Q - Para aprovação da disposição vetada • e 

necessário o voto de, no m{nimo, dois têrços dos vereadores que cc 
-poem o LegislatiVO. 

§ 9º - ~ejeitado o veto, a disposição vetada 
será promulgada pelo Presidente da Câmara, no prazo de cinco dias. 

Artigo 30 - O número de Vereadores será de; 13 
(treze), nos municípios com população superior a 50 000 (cincoenta 
mi ) habitantes; 11 (onze), nos de população superior a 40 000 ( 

qua enta mil) habitantes; 9 (nove), nos de população superior a 
20 00 (vinte mil) habitantes; 7 (sete) nos munic{pios de popula 

superior a 10 000 (dez mil) habitantes; 5 (Cinco) nos demais ~ 

munerados, salvo 
perior a cem mil 

~al; 
J 

ParágrafO único - Os Vereadores nao serao re 
os da Capital do Estado e cidades com população s! 
~abitantes, nos têrmos da Constituição Federal. 

Artigo 31 - Cabe privativamente à Gamara Muni 

I - eleger sua Mêsa, regular a própria polícia 
votar o ~{egimento Interno, e organizar a sua Secretaria; nOL.1ear ou 
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demi'tir os respectivos funcionários, fixando-lhes atribuições e 

vencimentos; conceder aOs seus funcionários licença, férias e aP2 
sentadorias,nos têrmos da lei; 

11 - dar ~osse ao Prefeito, conhecer de sua 

renúncia, su?pendê-lo do exercício do cargo, e conceder-lhe liceu 
ça para ausentar-se do município por mais de 20 (vinte) dias eon 
secutivos; 

111 - fixar o subsidio do Prefeito, e quando 
fôr o caso, a representação do Vice-Prefeito e Sub-Prefeito; au 
tes da eleição, e para vigorar na legislatura seguinte; 

IV - tomar e julgar as contas do frefeito,bem . . 
como a dos responsave~s pela guarda e arrecadação das rendas e 

de que tratam os artigos 101 bens públicos; examinar 
e 102 desta lei; 

os balancetes 

. . . V - aprovar acordos e conven~os com outros -

municípios, com o Estado ou a União; 
VI - solicitar informações do Prefeito, Sub­

Prefeito e Secretários ~'Iíunicipais, sôbre assuntos referen'tes à ad 

ministração, marcando prazo p~ra as prestarem; 

VII - elaborar decretos legislativos e resolu 
çoes em assunto de sua competênCia privativa, decretar os impo~ 

tos taxas e emolumentos e outras fontes de receita, regulando a 

época, forma de lançamentos e arrecadação; 

cr 
VIII - convocar o Prefeito, Sub-Prefeito ou S~ 

municipais para prestarem esclarecimentos sôbre sua ad 

IX - autorizar o Pref.eito a fazer operações de 
crédi o e a contrair empréstimos, respeitada a disposição do item 

\( do 
gu'e.J.. o 

rtigo 89, desta lei; a adquirir, alienar, doar bens em alu 
recebê-los sob a mesma modalidade, aceitar doações, lega 

e herançasj assinar contratos e ou~orgar concessões, prom,2 
er desapropriaçõesj executar obras e serviços que impliquem em 

a praticar tudo o mais que seja do interês 
o Município e nao se contenha dentro das atribuições privat1 

o Prefeito. 

x - resolver em grau, de recurso, sôb~e as re 
clamações contra atos do Prefeito; 

XI - usar, em sua plenitude, de direito de r~ 

presentação perante as autoridades estaduais. As representações -
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da Câmara a09 Poderes do Estado serao assinadas pela Mêsaj os p~ 

péis de seu expediente, pelo Presidente; 

XII - representar à Assembléia Legislativa -
sôbre a~os ou medidas impróprias adotadas pelo Executivo Munici 
paI; 

XIII - conhecer da renúncia dos seus membros, 
conceder-lhes licença e convocar os suplentes necessários ao pr~ 
enchimento das vagasj 

XIV - declarar a perda de mandato, por infr~ 
ção aO disposto na Constituição Federal, Estadual, e nesta Lei; 

XV - requisitar à :.,têsa da Câmara, à Autori 

dade Estadual, por escrito, competente auxílio de fôrça policial, 
, . 

quando entender necessarlO para assegurar a ordem no recinto das -sesscesj 

XVI - prestar informações que lhe forem pedi 
, . 

das pela Assemblela Legislativa ou Executivo Estadual; 

.x"YII - Poderá a Mêsa da Câmara mandar prender 
em flagrante qualquer pessôa que pertube a ordem dos trabalhos 

ou desacate a corporaçao ou a qualquer de seus membros, quando 
em SessaOa 

Artigo 32 - A Câmara Municipal criará Comis 
sões de Inquérito sôbre fato determinado, se requeridas por um 
têrço dos Vereadores a 

§ lQ - O Regimento Interno fixará necessàri­
amente, o prazo do qual deverá a Comissão concluir os trabalhos 
a que se destina a 

§ 22 - As Comissões de Inquérito poderão ou 
vir testemunhas, fazer vistorias e levantamentos, nas Reparti 

çôes PÚblicas e AutárqUicas do Munic!pio onde terão livre ingre~ . 
o e permanencia, requesitando documentos e informações conside 

apuração dos fatos. 

Artigo 33 - Os Vereadores nao podem: 

I - desde a expedição do diploma, firmar ou 
manter contrato com pessoa de direito público, autarquia, empr~ 

a pública, sociedade de economia mista ou emprêsa concessioná 
de serviçopÍblico, salvo quando o contrato obedecer a cláusu 

las uniformes; 

11 - desde a posse: 
a) patrocinar causa em que seja interesada 

qualquer das entidades a que se refere o ítem I do presente ar 
tigo; 
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b) ser proprietários ou diretores de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato eom pessoa jurídica de 
direito público ou nela exercer função remunerada. 

Artigo 34 - A Câmara poderá cassar o mandato 
de Vereador quando: 

I - utilizar-se do mandato para a p~ática de 

atos de corrupçao ou de improbidade administrativa; 
11 - fixar residência fora do município; 

111 - proceder de modo incompatível com a di 
gnidade da Câmara ou faltar com O decôro na sua conduta pública; 

IV - faltar a mais da metade das sessões ordi . , 
narias do perlodo lebislativo • 

§ lQ - O processo de cassaçao de mandato de . 
Vereador 8, no que couber, o estabelecido no artigo 25 desta Lei. 

§ 2º - O Presidente da Câmara poderá afastar 

de suas funções o Vereador acusado, desde que a denÚncia seja r~ 
cebida pela maioria absoluta dos membros da Câmara, convocando o 
respectivo suplente, até o julgamento final. O suplente convoc~ 

do não intervirá nem votará nos atos do processo do substituído. 

§ 3º - Não se aplica ao suplente o ítem 11 , 
" -quando esse nao estiver convocado. 

Artigo 35 - Extingue-se o mandato de Vere 
ador e assim será declarado pelo Presidente da Câmara quando: 

I - ocorrer ralecimento, renÚncia por escri 

to, cassação dos direitos políticos ou condenação por crime fun 

cional ou eleitoralj 

11 - deixar de tomar posse sem motiva 

ito pela Câmara, dentro do prazo estabelecido em lei; 
justo 

111 - deixar comparecer, sem que esteja licen 
cia o, a cinco sessões ordinárias consecutivas ou a três sessões 
xt aordinárias convocadas pelo Prefeito para a apreciação da ma 

te a urgentes; 

IV - incidir nos impedi!.jentos estabelecidos -

nos artigos 33 e 34 desta lei. 
§ lQ - Ocorrido e comprovado o ato ou fato 

tintivo, o Presidente da C~mara, na primeira sessão, comunicá­

lo-à ao Plenário e fará constar da ata a declaração da extinção 
do mandato e convocará imediatamente. o respectivo suplente. 
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§ 2Q - Se o Presidente da Câmara omitir-se 
nas providências do parágrafo anterior, o suplente de Vereador 
ou o Prefeito Municipal poderá requerer a declaração de extin 

ç~o do mandato, por via judicial, e, se procedente, o Juiz eon 

denará o Presidente omisso naS custas do processo e honorários 

de advogado que fixará de plano, importando a decisão judicial 
na destituição automática do cargo da 1íêsa e no impedimento p~ 

ra nova investidura durante tôda a legislatura. 

Artigo 36 - Com a presença de um quarto de 
totalidade do Legislativo r,~unicipal, poderão ser instalados as 

sessões e recebidos projetos, moções, reque=imentos ou indica 

ções dos Srs. Vereadores; com a presença de um têrço dos iiem 

bras do Legislativo, poderão tais proposições ser objeto de 

discusãoj com maioria simples de votos poderão as matérias ser 

aprovadas, presentes, no mínimo, a metade e mais um dos srs. Ve 
readores componentes da Câmara. 

§ lº - Nos cálculos acima, quando 
fração, será esta ampliada para uma unidade. 

Douver 

, . 
§ 2º - Os Vereadores presentes as sessoes 

nao poderão excusar-se de votar, salvo se sôbre assuntos de seu 

particular interêsse OQ de pessôa a êle ligadas até o 3º grau 

ci vil. 
§ 3º - O presidente so terá voto nos casos 

de empate, nas votações nominais e nas secretas. 

§ 4º - Somente pelo voto de, no m{nimo , 
dois têrços dos seus membros, poderá a Câmara decidir sôbre: ;( 

I - concessão de subvenção para serviço de 

int resse público ou aprovação de concessão de serviços público~ 

II - declaração, mediante escrutínio Sec.('e 

e perda de I!l.andato de seus rfLembros, .?refeito ou Vice-?'reff4. 

os caso~ previstos em Lei; 

IH - perdão de dívidas ativas, em caso de ca 
pública ou de notória pobreza de contribuinte, 

IV - aprovação de e;;1préstiLoS, operações de 
e acôrdos externos dependentes de ~u.to.:'ização 

Federal, 
do denado, 

a de 
, , 

outras rnater1as fixadas na Lei 

v~ alienação ou oneração de bens imóveis 
bem assim as aquisições por doaçào com encargoSj 

§ 5º - O voto será obrigatoriamente .púOlico 

nas deliberaçãos do Plenário t salvo as exceções previstas nesta 
lei.. 



• 

( 

í 
I 

\ 
>, '. 

" 
\ 
\ , , 

, , , 

~
M 

~ 
24 

§ 6Q - Será obrigatoriamente secreto, o voto 

outorgado nas deliberações SÔbre eleição da Mêsa, perda de mand~ 

to, vetos e contas do Prefeito. 

Artigo 37 - Do julgamento, pela Câmara, das 
contas do Prefeito, haverá recurso para o Tribunal de Contas do 
::1stado: 

a) ex-ofício, com efeito suspensivo, quanto 
às receitas distribuídas pela União oU Estado, com aplicação espe 

eial; 
b) voluntário, em qualquer caso, inclusive , 

os indicados no ~tem anterior, assegurado: 

I - a qualquer Vereador; 

11 - a agente do Es~ado, designado pelO Govef 
nador ou por Lel; . -111 - a qualquer orgao de classe, reconhecido 

por Lei ou decreto; 
IV - a grupo de trinta ou mais eleitores tam­

bém contribuintes dos impostos diretos, com domicílio eleitoral e 
fiscal no ii1unic1pio, nos cinco anos anteriores; 

c) do Prefeito, com efeito suspensivo,em ca 
so de rejeição das suas contas. 

Artigo 38 - Os servidores da Câmara Munici 

paI ficam sujeitos ao mesmo regime jurídico dos servidores do Po 

der Executivo do Uunic1pio. 

TíTULO III 

DA ADIi.INISTRAÇÃO l,ruNICIPAL 

CAPí'rULO I 
DISP03IÇÕES GERAIS 

Artigo 39 - A publicação de leis, decretos e , 
tos Municipais sera feita na imprensa oficial local, ou na falta 

em jornal de circulação no município ou na região, com 5 ( 
anos no mínimo, de atividade, ou se inexistente êste, por 

edltal afixado na sede da Prefeitura. 

§ lQ - ~uando de outra forma não dispuserem 

as leis, os atos Municipais entrarão em vigor trinta dias após a 
sua publicação. 
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§ 22 - A escolha do órgão local ou de circu­

lação na região, que deva divulgar as leis e atos adrninistrativo~ 
deverá ser feita por concorrência pública ou administrativa, quag 

do houver órgão nas condições especificadas neste 

levará em conta a tabela de preços oferecida pelo 
artigo, ou se 
, -
orgao com ativi 

dade de 5 (cinco) anos no illÍnimo. 

Artigo 40 - Os municípios terão os livros 

que forem necessários ao expediente de seus serviços e especial 

mente: 

I - os de têr~o de compromisso e possei 

11 - os de atas das sessões da Câmaraj 
111 - o de registro de leis, decretos, resolu­

çoes, regulamentos, instruções e portarias; 

IV - o de cópia da correspondência oficial; 
V - os de protocolo, indice de papéis e li 

vro S B;..rqu i vado s; 

VI - os de contrato; 
VII - os de contabilidade e finanças. 

§ l~ - Os livros referidos neste artigo pod~ -rao ser substituidos por sistemas de fichas ou outros, convenien 

temente autenticados. 

§ 2º - Os livros de serviço da Câmara -serao 
abertos, rubricados e encerrados pelo respectivo Presidente e os 

demais, pelo Prefeito. 

Artigo 41 - Ao Prefeito e ao ?residente da câ 
mar' cumpre~prover sôbre: 

\ 
~rofe 

I - a publicação de expediente e despachos -

\ 11 - o rápido andamento dos processos e dos 

\ req 'mentosj 
\ 111 - o forneci:-nento, no prazo máximo de qui!!, 

c \.e dias, das certidões que lhes forem solicitadas, rela-~ivas a des 
\\ P~hO e atos da Câmara ou do Prefeito, ou das informações ou par~ 
"-l "~s a que expressamente se refiram tais despachos. 

Artigo 42 - Os atos administrativos de comp~ 
tência do Prefeito devem ser baixados e~ obediência às seguintes 

normas: 
I - decreto numerado, nos seguintes casos; 
a) instituição, modificação e extinção de 

funções ou atcibuições da Prefeitura, não constantes em lei; 
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b) abertura de créditos especiais e suplementares,at 

o limite autorizado em lei, assim @~ de créditos extraordinárias 
c) aprovação de regulamento ou regimento; 
d) delimitação do perímetro urbano, dentro do crit 

rio fixado no artigo 61 desta lei, e do zoneamento urbano, segundo 
, -os criterias estabelecidos na legislaçao municipal; 

e) atos individuais que outorguem, extinguem, deel, 

rem ou modifique~ direitos dos administrados; 

f) lotação e relotação nos quadros do pessoal; 
g) atos normativos de caráter geral. 

, 
11 - decreto sem numero, nos casos de provimento,demi~ 

são e movimentação individual dos servidores do quadro do funcioné 

lismo; 

111 - portaria, nos seguintes casos: 
a) admissão, dispensa e movimentação dos servidores e) 

, . 
tranumerarlOSj 

b) atos que consubstanciam situações individuais reI, 

ti vas aos servidores; 
c) atos que consubstanciam providências individuais que 

nao sejam objeto de decreto; 
, . 

IV - outros atos a~inistrativos, em ~aterla que nao se 
ja objeto privativo de decreto ou portaria. 

Artigo 43 - Não poderão contratar com o Municipio eII 

que exerçam seus mandatos os cargos: 

IV 

I - Os Vereadores; 
II - os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Sub-Prefeitos; 

lI! - os Secretários Municipaisj 

IV - os Servidores do Município; 
V - as pessôas ligadas às referidas nos ítens 1,11,11 

por. matrimônio ou por parentesco consanguineo ou afim até O 3 
civil, subsistindo a proibição até seis meses depoiS de finda 

. ., .. \. \" gr 
as respectivas funções. 

, ' 
\ '\ Artigo 44 - Por suas Secretarias, Departamentos ou OI 

" '\\~-os Técnicos, o Estado prestará todo auxilio solicitado pelos Mual 

~,\\' ctpios para a sua boa administração. 

,~ § lº - A solicitação será feita pelo Prefeito di.('eta 
menta à Secretaria, Departamento ou órgão competente. 

~ 22 - Será gratuita a assistência prestada pelo Esta 
do, à excessão do custo de materiais empregados e despesas de via-
gemo 

CAPíTULO II 
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DAS OBRAS, SSRVIÇOS E KlNS 1:uNICIPAIS 

-Artigo 45 - A execuçao das obras públicas d~ 
verá ser semvre precedida de projeto elaborado segundo aS normas 
técnicas adequadas. 

Parágrafo único - As obras públicas poderão 
ser executadas pela Prefeitura, por suas autarquias, por socieda­
des de economia mista co~ essa finalidade, de que participe em 

caráter de acionista majoritária, ou mediante concorrência, 

Artigo 46 
poderão ser executados: 

Os serviços públicos municipais 

I - diretamente pela Prefeitura ou 

por suas autarq~ias; 

11 - indiretamente, mediante 
çao, concessao ou permissao da Pre~eitura. 

delega 

§ 12 - O serviço delegado será feito m~ 
diante outorga a entidade paraestatal competente par8 realizá-lo. 

§ 2º - O serviço concedido será feito 
uediante contrato, precedido de concorrência pública, autorizada 

por lei especial. 
§ 3º - O serviço permitido será feito 

me iente ato unilateral do Prefeito, precedido por edital de cha 

ma anta dos interessados, para escolha do melhor pretendente. 

§ 4º - Serão nulss de pleno direito as -essoes e permissoes feitas em desacôrdo com o estabelecidones 

te art igo. 

§ 5º - Tanto os serviços concedidos , 
anto permitidos ou delegndos sempre ficarão sujeitos a regula 

- -me taçao e fiscalizaçgo 
e cutam sua permanente 
à 08 usuári os. 

àa Uunicip~lidade, cumprindo aos que os - - , atuqlizaçao e adequaçao as necessidades 

§ 62 _ Poderá ° r.Iunicí1,JiO, sem qualquer 

indenizaçao, retomar os serviços del~gaàos, permitidas ou concedi 
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dos, desde que 11ao conformemente executados em consonância com o 
contrato ou ato, e, assim aquêles que forem julgados insuficien­
tes para o atendi~ento dos usuários. 

§ 7º - Serão 
cidade, inclusive no ~iário Oficial do 

precedidos de ampla publi . " Zstado, as concorrenc~aS -para a concessao de serviço público. 

Artigo 47 - As tarifas dos serviços públicos 

deverao ser fixadas tendo-se em vista a prestaçao do serviço p~ 

lo custo. 

Artigo 48 - Os limites de concorrência para 
obras, serviços e fornecimentos ao munic{pio são os seguintes: 

I - acima da importsncia de NCr~~ 

5 000,00 (cinco mil cruzeiros novos) concorrência pública; 

II - até a importância de NCr$ ..... 
5 000,00 (cinco mil cruzeiros novos) concorrência administrativa. 

Parágrafo único - Até a importância de RCr$ 
500,00 (Quinhentos cruzGiros novos) será admitida a coleta de 
preços. 

Artiso 49 Tôdas as coisas nóveis, seilloveo 
-

imóveis, direitos e açoes pertencentes ao nrunicípio,a qual 
título, constituem bens municipais. 

-Artigo 50 - A administraçao dos bens Munici 
pai cabe ao Prefeito, ressalvada a competência da Câmara Munici 

nal qúanto aos bens empregados a seu serviço. 

"- -Artigo 51 - A alienaçao, oneraçao ou cessa0 

dos bens municipais dependem de prévia autorizaçao legislativa. 

§ 12 _ A alienaçao de bens municipais 

o ecerá às seguintes normaS: 

a) quando imóveis, dependerá de 
autorizaçao legislativa e concorrência públic~, di~nensada esta 

nos casos de doaçao; 
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b) quando móveis ou semoventes, depe~ 
derá apenas de concorrência, dispensaàa esta nos casos de dQ 
açao, que será permitida exclusivamente para fins assistenci 
ais. 

§ 22 _ As aquisiçoes de bens imóveis por 

compra dependerao de prévia av~liação. 

Artigo 52 - Terceiros poderão ser autorizados 
a usar dos bens imóveis IDQnicipais, por fôrça de cancessao 
ou perois·sao, conforme o interêsse pú.blico o exigir. 

§ 12 _ As permiss~es ou concess6es a ti 
tul'J,(0neroso. (;le c.oncorrênCi,a)~14Ui.{t~ tú/~"vd;r,f«' d.~, Úi) t:<;!e,!7. 

a, vt:tli.C.() Q'1-\k.lvW cú> ~4.-,:>., _ 
~ § 22 - As concessoes de serviços públi 

cos dependerao de lei e concorrência pública. 

§ 3~ - Os atos praticados em desacôrdo 
com as normas anteriores serao nulos de pleno direito. 

Artigo 53 - Todos os bens municipais deverao 
aer cadastrados, com a identificaçao respectiva, numerando -
se os móveis segundo o que fôr estabelecido em regulamento. 

Artigo 54 - Cabe à Prefeitura a proteçao dos 
bens públicos, e particUlares de interêsse histórico,artisti 
co e arqueológico, devendo promover o seu tomba~ento, quando 
necessármo, na forma da legislação pertinente. 

- . 
Artigo 55 - A utilizaçao e a administraçao 

dos bens públicos: mercados, matadouros, csmpos de es~ortes 
"; " estaço8S rodovinrias e recintos para espetaculos sera feita 

mediante regulamento. 

CAPITULO I II 

DOS S3RVIDORZS ulTIlICIPAIS 
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Artigo 56 - Atendidos oe princípios da Constitui 
ção Federal e Legislação Estadual, o J1unicípio regulará em 
lei o regimento jurídico de seus servidores~ 

Artigo 57 - O servidor municip~l será respons! 
veI civil, criminal e administra.tivamente pelos atos que 
praticar no exerçício do cargo ou da funçã.o, Ou e, 
to de exercê-los. 

prete.! 

Artigo 58 - Caberá ao Prefeito decretar a pri 
são administrativa dos omissos ou remissos na prestação 
de contas de dinheiros públicos sujeitos à sua guarda. 

Artigo 59 - Os cargos públicos serao criados por 
lei, que fixará sua denominaçe.o, seu padrã,Q de vencimentos, -candiçoes de provi~ento e 09 recursos pelo e quais serao ~ 
gos seus ocupantes. 

Artigo 60 _ Nenhum servidor municipal poderá ~ 

xercer o mandato de Vereador ou Prefeito do próprio munici 
pio sem se afasta.r previamente_do cargo ou da função quê 
ocupa, sob pena. da perda dêste. 

Parágrafo único _ De8de a posse, ficarão suspeQ 
soe o exercício e os vencimentos ou salários do servidor 
que aceitar o mandato de Vereador ou Prefeito, sob pena,de 
responsAbilidade de autoridade que realizar o pagamento. 

CAP1TULO IV 
K DAS NORlllAS DO URllANIS!\IO 

Artigo 61 Promoverá o Município: 

I elaboração de seus códigos de Obras 

e Sanitário, as leis de saneamento e loteamento, atendidas 
as peculiaridades locais i 

II _ o levantamento da planta cadastral -

do seu território e a elaboração do respectivo plano dire 
tor, regulamentando a execução dêste. 

§ l~ o Estado, quando solicitado, auxili~ 
rá o levantamento ds!'l pla.ntas cadastrais e a 

dos planos diretores. 

elaboração 
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§ 2~ _ o planejamento de urbanismo da sede 

e povoados, além dos estudos sôbre o desenvolyimento do ~ 
nicípio, estará compreendido nO plano diretor. 

§ 3Q - O Município que não dispuser de pla. 
no diretor devidamente aprovado após J (três) anos de v~ 

gência desta lei. não ppderá fazer jus à qualquer auxílio 
ou empréstimo do Estado. 

Artigo 62 - O Município el.3borará e incentivará-
programas de habitação popular, promovendo inclusive 
teamento dos terrenos de sua. propriedade. bem como 
propriação com êsse objetivo • 

o lo 
desa 

CAP1TULO V 
DA INTERVENÇÃO DO ESTADO 

Artigo 63 o Estado intervirá nos Municípios: 

a) para regula.rizar-lbes as finança.s , 
qua.ndo se verificar impontualidade no pagamento de empré,,§ 
timos garantidos pelo Estado; 

b) _ quando deixarem de pagar, por 
anos consecutivos, a sue d{vida funda.da; 

prestar contas a 
c) - quando a administração municip?l 
que esteja obrigada na forma da lei. 

§ 19 _ A iniciativa de representaçao ao 
da Estado ca.berá ao ~ribunal de Contas ou a 

t rço da Câmara de Vereadores. 

§ 22 _ O Interventor será nomeado pelo 

dois 

nao 

Che 
eua 

§ 4º - Caso 08.0 esteja funciona.ndo. a Asse!!! 
bléia Legislativa será convoçada, dentro de dez dias, para 
apreciar o ato do Governador. 
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§ 59 - Doe ato? do Interventor, caberá recur 
80S à Assembléia Legislativa. 

§ 6Q - Cessados 06 motivos que determinaram 
a intervençao, as autoridades municipais, afasta,das 

consequência dela, voltarão ao exercício de seus c~rgos 
sem prejuízo da apuração legal da responsabilidade. 

Artigo 64 - A divisão do Estado em municípios 

em 
, 

, 
fixada em lei quinquenal. será revista nos anoa de numera 
çao terminada em três e oito, p8ra vigorar a partir de pri 
meiro de janeiro do ano seguinte. 

§ lQ - A criação dos Municípios ficará su 

bord~nada ao que dispõe o artigo 64 da Constituição do Es 
tado. 

§ 2Q Não se permitirá a criaçao, se, com 

o desmembramento, o municíp+o deixar de preencher qualquer 

dos requisitos dêste artigo. 

§ 32 - Durante o quinquênio de sua vigência, 
a lei será inalterável, não podendo ser modificada senao 
por lei especial para atender as decisões judiciais irre 

corríveis eôbre seu contexto ou para se corrigirem no qUR 
dro territorial, êrros, ambiguidades ou ~úvida9 verific! 

daa em levantamento topográfiCO posterior, bem como a i~ 

xequibilidade de linhas divisórias apuradas na demarcação. 

§ 4º - A lei quinquenal mencionará para ca 

da Município: 

I - o nome que terá sua sede, as divisas, 

a comarca a que pertencer; 

11 - o ano da instalaçao; 

111 _ os distritos e subdistritos com as 

respectivas divisas; 

IV _ o número de Vereadores do Município 
por ela criadp e para ~gorar nas primeiras eleiçoee que 

se realizarem. 

§ 5Q - ~ vedada, na denominação de municípi 
08 e distritos, a repetição de nomes já existentes no paía, 
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o emprêgo de (denominações com mais de três palavras, ex 

cluídas 86 partículas gr?maticaisi designação de datas 
e nomes de pessoas vivas. 

Artigo 65 - Nenhum distrito ou subdistrito pod~ 

rá constituir-se em município se; 

I - nã,Q apresentar soluçã.o de continu1da 
de no mínimo de três mil metros (3.000) entre seu perím~ 

t:rQ urba.no e'o do município a que pertence; 

11 _ se sua desanexação resultar, para o 
Municí~io desmembrado, renda inferior a quinhentas 
o salário mínimo local; 

• vezes 

111 _ q~ebrar a continuidade territoral do 
Município pré-existente. 

§ l2 - Sempre que o distrito ou subdistrito­
p09suir mais de uma povoação, a sede do municípiO a . que 
der origem será fixada na de população e renda maiores. 

§ 22 _ A zona urbana do MunicípiO compreende 
, -, '" 

as areas de edificaçao cont~nua das povoaçoea, e as par 
tes adjacentes diretamente servidas por elgum dêstes malho -ramentos: iluminaçao pública ou domiciliar, esgôtoB, rêde 
d'água, calçamento ou guias para passeio, quando realiza - . doe pelo Município ou por conceeBao dele. 

§ 3Q As sedes dos Distritps serao deno~ 

Vil;;!s; a dos Subdistritos, 'Povoação. 

Artigo 66 _ As divisas dos Municípios 

lei, após prévia audiência do órgão Estadual, 
fixadas -Berao ela 

ras, precisas e contínuas. acompanhando, tanto 
sivel, 08 acid~nte8 geográficos perma.nentes e 

identificR,veis. 

quando po~ 

fàcilmente 

§ 12 _ Des1ocar-se-á a linha divisória até 
duzentos metros entre o nôvo municípiO e aquêle de onde se 
desmembrou, sempre que seja possível aproveitar acidentes 
geográficos permanentes, desde que tal deslocamento nao a 
car:rete prejuízo fj.naneeiro a.preciável para O nôvo Municí 

pio. 

Artigo 67 - Nenhuma autoridade. estadual ou muni 
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municipal, poderá negar-se a praticar os atos ou a 

car aos interessados ou a Assembléia Legislativa, 
necessário~ ao cumprimento desta lei, sob pena de 
sabilidsde. 

forne -
09 de.dos 

respo!! 

Artigo 68 - Na revisso da divisão administrativa 
do Estado, não eerá permitida a transferência de área ter 
ritorial, nem de distritos ou subdistritoB, de um para ou 
tro Município, salvo acôrdo dos Municípios interessados , 
por deliberação das respectivas Câm~ras Municipais, aprova 

Á 
da por dois têrços dos seus membros. 

CAPtTULO VI 
DOS DISTRITOS 

Artigo 69 - Os municípios co~preenderão wn ou 
ma_is distritos, formando área contínua. 

Artigo 70 - Qu~mdo se fizer necessários, poderão 

ser criados subdistritos. 

Artigo 71 - são condições necess~rias para a cri -açao de Distrito: 

de; 

I - popUlação mfnima de dois mil (2.000) 

11 _ renda anual igualou superior a 100 

vêzes o salário mínimo local; 

III _ mínimo de 30 (trinta) moradas na se 

-IV delimitaçao prévia doa quadros urba 

nos e suburba,noa da sede. 

Artigo 72 - A criação dos Distritos dependerá do 
preenchimento dos TequisitoB da ConstituiÇão do Estado e 

do artigo anterior. 

Parágrafo único - A delimitação da linha perimé 
trioa do distrito será feita em consonância com o que dis -poe o artigo 61 desta lei. 
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Artigo 73 - Da lei que criar o nôvo Município • 
o Governador do Estado dará conhecimento ao Tribunal Regia 
nal Eleitoral, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a fim de 
que êste deeig~e a data pera, a eleição do Prefeito, do Vi 
ce-Prefeito e dos Vereadores. 

§ le - Proclamados os eleitos; a instalação 
do Munic{pio d~r-se_á por 9casião da posse do Prefeito, do 
Vice-Prefeito e Vereadores. 

§ 22 _ A instalação será. fixada e presidida 
pelo Juiz de Direito da COmEres. a que ficar pertencendo o 
Município, ou, quando houver mais de UlJla Va,ra, pelo da pri -meira, e, perante essa autoridade, prestarao compromisso 

e tomarao posse. 

Artigo 74 - Instalado o Município, deverá o Pre 
feito, no p~azo de trinta (30) dias, remeter à câmara a 
proposta orcament~í.ria para aquêle exercício. e o projeto de 

organização do quadro doe funcionários mun'icipais. 

Artigo 75 - A~é que tenha legislação própria, v~ 
gorará, no nôvo M~nicípio, a legislação do Município de 

que se desmembrou. 

Artigo 76 - O _terri tó.riO do Município recém_ cri 

continua.rá a ser administrado, até sua instÇilação, pe 
Prefeito do Município de que foi desmembrado. 

Parágrafo único - No caso de município criado can 

território desmembrado de dois ou mafe munic{pioe, a admi 
nistração caberá 8,0 Prefeito do Município de maior renda , 

cuja legislaç~o também se lhe a.plicará até ~ue tenha legi~ 

lação própria. 

CAP1TULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE FINANCEI 

RA DOS NOVOS MUNIC!PIOS 

Artigo 77 - Enquanto não fôr instalado o 
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Município, a contabilidade de sua receita e despesa será 
feita em separado, pelos órgãos competentes da . Prefeitura 
do Município ou Munic!pios de que se desmembrou. 

§ 19 - Dentro de oito (8) dias após a insta 
lação do nôvo Município, a Prefeitura a que se refere êste 
artigo deverá enviar àquele os li Vr08 de esari turação ~ a -competente prestaçao de contes devidamente documentada. 

§ 22 _ Por @sse serviço poderá a Prefeitura 
exigir de nôvo município ~mportância equivalente a dez por 
cento do total arrecadado, 

Artigo 78 - O município criado responderá por B 
ma quota parte ~aB dívidas contraídas pelo Município de 
que se originou. 

§ 12 _ A quota-parte será proporcional à mi 
dia da arrecadação do Território desmembrado, em relação -com a média de arrecadaçao, pos últimos três exercícios , 
do Município a que pertencia. 

§ 22 _ Para efeito dêste artigo, nao se com 
putarão ae dívidas contraídas para execução de obras e 
prestação de serv~ços que não tenham beneficiado o terri 
tório desmembrado. 

§ 32 _ A quota de responsabilidade será apQ 
peritos indicados pelos Prefeitos dos Municípios 

eressados, um para cada, dentro de eeis meses contados 
'natalação do nôvo Município, que consignará em seus 

verbas necessárias para solvê-la, deptro do 
quinquênio, em prestaçoes anua.is e iguais. 

Artigo 79 - Os bens públicos municipais situados 
em território desmembrado passarão, independentemente de 
ndenização , à propriedade do município criado. 

Parágrafo único - Quando os bens referidos • nes 
te artigo constituirem parte integrante e 1nseparável de 
serviços individuais utilizados pela perte restante do mu 
llicípio dt?smembrado, proceder-ee-á de acôrdo com o § 3º do 
artigo 64. 
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CAP1TUW ]X 

DA EXTINÇÃO DOS MUNIC1PIOS 

Artigo 80 - O município que, durante três (3) a 

noa consecutivos, deixar de preencher os requisitos estab~ 
lecidos no artigo 64 desta lei,será extinto na primeira 
lei quinquenal que se elabora.r. 

§ 1 2 - A extinção poderá ser provocada por 

autoridade estaQual, municipal ou por representação assin~ 
da no mínimo por 100 (cem) eleitores de qualquer Mun1cí 
pio, devidamente autenticada. 

extinto 
zinh9, 
cito. 

§ 2Q - O território do Município declarado -
passará, na categoria de distrito, a MUnicípio vi - , por escolha da populaçao loce.l, atreves de plebi~ 

T1TUW VI 
DAS FINANÇAS MONICIPAIS 

CAPtTUW I 
DA RECEITA 

Artigo 81 - Consti tui-se a receita pública dos 
nos têrmos do ar 

~~\ 
\ \ "-

riputos e das demais rendas municipais, 
da Constituição do Estado. 

Parágrafo único - Nenhum tributo será eXigido ou 

aumentado sem que a Lei o estabeleça; nenhum cobrado em ca 
" " .... , da exerClcio sem previa autorizaçao orçamentaria. 

\ " '\. 
\ \ ' ... ' 
\ \~. Artigo 82 _ As autoridades arrecadadoras dos tri 
\ ' . 

\\'-'~, ~ '~... utos a qu~ se refere a le::ra_ ~ do § 1º do artigo 66 da 

\~:"'" ~", C\nS:i tuiçao do Estado farao entrega aos municípios, da i~ 
'" " ~tancia que lhes pertençam, à medida em que forem arrec!! 
~ dadas, independentemente de ordem das autoridades referi 

das, dentro de 30 dias, a contar da data de arrecadação sob 
pena de demissão. 

Artigo 83 - Os tributos municipais se constituem 
de: 

I - impostos; 

II - taxas; 

riR. 
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Artigo 84 - Os impostos municipais aBa os seg~in 
tes: 

I _ privativos: os que pertencem exclusiva -
mente ao município, assim discriminados: 

a) impôsto predial; 

b) impôsto sôbre propriedade territorial ur 

bana; 

c) 

d) 

à) 

impôsto de licença em g era.l; 

impôsto de indústrias e profissões; 

impôsto sôbre diversões públicas; 

f) impôsto sôbre atos de sua economia, Ou 

assuntos de sua competência, de conformidade com o artigo-
2g desta Lei. 

11 - partilhados: os que a Uniao ou o Estado 
repa.rte com o município, ou sejam: 

a) quota-parte do impôsto de rendsj 

b) quota-parte do impôsto de consumo; 

c) quota-parte do 1mpôsto 
, 
unico sôbre combus 

tíveis e lubrificantes; 

d) salvo no Município da Capital, 30% do ex -cesso de arrecadaçao dos impostos estaduais, exceto o de - - , exportaçao em relaçao as rendas locais de qualquer nature 
a; 

\ II! - Transferidos: e produto do imposto ter 
"--...~" ,~\ ri terial rural bem como outros que a União ou o Estado 

"\ , , -\ . ~\ transpa,ssar para o Munic~pio, na forma da Consti tU:Lçao Fe 

'. ,~, ", ~ deral, em seus artigos 25, 26, e 28 • 

de . '\., ~ \ Artigo 86 - A contribuição de melhoria será 
., '\~) ~idadequandO se verificar valerizaç~o do imóvel em consequên 

,) eia obras públicas munieipâis. 

Artigo 86 o Município cobrará taxas de seus 8!?,r 

viços, na forma que fôr estatuído pelas leis respectivas. 

Artigo 87 - Será feita pelo Poder Executivo Muni 
cipal a fixação dos urêças devidos pela utilização de aer 
viços e bene do Município, observados os seguintes 
rios: 

crité 
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I - deverão cobrir os seus custos as tarifas 
dos serviços públicos, sendo reajustáveis quando se torna 
rem deficitárias ou excedentes; 

II _ os demais preços BerBO obtidos mediante 

concorrência pública. 

Artigo 88 - Incorporam-se, também à receita pú 
blioa os recursos oriundos de multas, rendas patrimoniais, 
operações de crédito, alienação de bens móveis e imóveis, 
auxílios, doações e subscrições. 

Artigo 89 - Além das proibições previstas na CaDS 
tituição Federal, e das restrições impostas por esta lei ,ao 
município é vedado: 

I - aplicar mais de 50% de sua receita tribu 
tárta nas despesas de seu pessoal, respeitada, porém, a -situaçao atual dessas despesas, atendido o dispôsto no ar 
tiga 115 desta Lei; 

II - contrair empréstimOS, cujo serviço anual 
de juros e e.mortização, inclusive de empréstimos anterio -
res, exceda a terça parte da média da receita efetivamente 
arrecadada nos três últimos exercíCiOS, deduzindo-se neste 
cálculo, qua.ndo se tratar de empréstimos ou financiamentos 
de obras reprodutivas, ou de serviços industriais, a recei 
ta provável das taxas relativas a essas obras ou serviços; 

III - conceder 1senç~o de impostos de 
natureza, salvo para empreendimentos de relevante 

público, nos têrmos da Constituíção Federal; 
in 

IV - conceder isenções de taxas, salvo as -, 
\" ' 

'-' 
'\exceçoes que a Lei municipal determine em favor de estabe 

-. ""-" \ 
\ 

1 cimentos de ensino, Culto Religioso, hospitais e insti 

nos 
da. 

-çaea beneficentes; 

casos de 
v - nermitir remissão de d{vida ativa,salvo 

calamidade pública ou miserabilidade comprova . -

Artigo 90~ - Ninguem será obrigado ao pagamento 
de quaisquer impostos, taxas ou contribuições de melhoria, 
sem que tenha sido feito o correspondente lançamento e co 
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-municado ao devedor pela repartiçao fiscal, por aviso dire 
to, devendo a lei estipular prazo para recursos contra o 

lançamento. 

CAPtTULO II 

DA DESPESA 

Artigo 91 - Salvo se houver Baldo de verba ou 
crédito votado pelo Poder Legislativo, nenhuma despesa se 

rá ordenada ou realizada. 

Artigo 92 - Não se incluem na proibição do arti 
go precedente as que correm ~or conta de crédito 
dinário. 

extraor 

Artigo 93 - Nenhum cargo será criado sem a in di 
cação dos meios receituários hábeis para satisfazê_lo. 

CAPtTULO lU 

DO ORÇAlIIENTO FINANCEIRO 

Artigo 94 - Coincide com o ano civil o exercício 
financeiro municipal. 

-Artigo 95 - Na elaboraçao da Lei de Meios, a des 
será fixada discriminadamente, com indicação clara da 

Sua execução deverá obedecer 06 preceitos estatuí -legielaçao federal respectiva. 

Parágrafo único _ ~ vedada à câmara a concessão­
crédi toe ilimi ta,dos. 

Artigo 96 - Na hipótese de o Poder Executiva 
viar ao Poder Legislativo a proposta orçamentária, no 
zo estipulado no artigo 18, {tem 11 desta Lei, passará 
câmara a promover a sua elaboração, tomando por base o 
çamento vigente. 

en 
pra 

a 

or 

Artigo 97 - Se enviado pelo Poder Executivo, a 
Câmara não promover em tempo há.bil t a sua aprovação I de 
pleno direito prorrogar-se-á o do exercício vigente. 

Artigo 98 - Serão escrituradas e publicadas, se 
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paradamente, a receita e a despesa dos distritos de paz si 
tuadoB fora da sede do municípiO. 

Artigo 99 - Serão lançadas em conta especial,dis 
criminada e claramente. as receitas que tenham destino e~ 

pecífico, e outrossim, as despesas a elas correlatas. 

§ 12 _ Na hipótese dêsse artigo, a demonstra 

ção de tais receitas e despesas figurarão em quadros se~. 
rades nos balancetes e balanços. 

§ 2º - Os municípios destinarão, em seus ar 
camentos, no mínimo. 

a) 5% (cinco por cento) das rendas ao amparo 
à maternidade e a infância; 

b) 20% (vinte por cento) 
volvimento dos sistemas educativos em 

~ 

à manutençao 
geral. 

CAP1TULO IV 

DA PRESTAçÃO DE CONTAS E SUA 
PUBLICIDADE 

e desen 

Artigo 100 - Através doe meios de publicidade -
previsto no artigo 39 e seus parágrafos, o Poder Executi-
vo dará a conhecer diáriamente o movimento de caixa 

anterior. 
do 

Artigo 101 - Mensalmente, até o dia 30 (trinta) 
fará o Poder Executivo publicar, na forma do artigo ante 

rior, balancete suscinto da receita e despesa relativas -, \ 

\ \ \ '\ ao mêe anterior. 

, \\~ '.\\ \\ Artigo 102 _ Os balancetes trimestrais serão e!! 
\ \ ados à câmara até o dia dez do mês se~uinte, acompanha-
\j dos das despesas de cada verba. Ou dotaçao. 

parágrafo único _ O balancete do último trimes­
tre deverá ser acompanhado: 

a) dos documentos das despesas, classifica­
das, conforme o orçamento; 

b) cópia dos contratos celebrados durante o 
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ano; 

c) róI das dívidas passivas; 

d) mapa comparativo das despesas votadas e 

das efetivamente pagas. 

Artigo lO) - Se o Prefeito nao enviar à câmara I 

dentro do prazo desta lei, as contas do exercício findo,e~ . - . ta elegera uma Comissao Especial para levanta-las, e, con 
forme o apurado, providenciará sôbre a punicão dos fal 
tosos .. 

TITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 104 - Nenhuma lei ou resolução terá cará 
ter obrigatória senão depois de publicada,; sua vi~ência -
só terá efeito a uartir de 10 (dez) dias da publicação,sal 
vO disposição diversa da própria Lei ou Resolução. 

ArtiRo 105 - Nenhuma pessoa, física ou jurídica l 

poderá gozar de isenção fiscal, ou de remissão parcial de 
d!vida, sem lei que lha conceda, inspirada, no interêsse -
municipal ou em razões de caráter público, observados os 
l'rincípioe da Lei Federal. 

Artigo 106 _ O Vereador, nomeado Secretário de 

do Município para o qual foi eleito. Dão perde o 
dato. sendo substituído, enqua.nto durar o impedim.ento , 
seu respectivo suplente. 

-Artigo 107 _ Qualquer cidadao 

poderes públicos competentes a 

poderá pleitear p~ 

anulação ou a de 
de nulidade de atos lesivos -ao patrimônio munici-

Artigo 108 _ Pertencem ao patrimônio municipal -

as terras devolutas adjacentes às povoações de mais de 
1.000 (mil) habitantes, num raio de seis (6) quilometros , 
partindo da praca central. 

§ lº .- Nas sedes dos municípiOS de população 
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superior a 1.000 (mil) habitantes, êsse raio será de oito 
(8) quilometros. 

§ 22 _ No MunicípiO da Capital, êsse raio 
será de doze (12) quilometroe, contados a partir da Praça 
Alencastro. 

Artigo 109 - Os municípios gozarão de isenção -
de custas nos executivos fiscais, bem como de impostos e 
emolumentos nos atos de aquisição de bens imóveis. 

Artigo 110 - Serão nomeados,pelo Governador do 

Este,do, com prévia aprovação da Assembléia Legislativa,os 

Prefeitos da Ca-pital e dos Múnicípios considerados, pOI' 

lei estadual, estâncias hidro-minerais, com prévia anuê~ 

eia do Presidente da República, 06 dos municípios declará 
dos, por lei federal, de interêsse da segurança nacional. 

TITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 111 - são estáveis 06 atuais servidores 
dos Municípios, da administração centralizada e autárqui­
ca que, a 24 de janeiro de 1 967, contavam pelo menos,cin 
co anos de serviço público. 

Artigo 112 - O servidor público municipal que já 
r satisfeito ou vier satisfazer, dentro de wm ano, as 
"ções necessárias para a aposentadoria, nos têrmos da 

egi lsção vigente na data da promulgaçã.o da Constituição 
Fe 1, aposentar-se-á com 08 direitos e vantagens prev~ 

tos nessa legislaçao. 

Artigo 113 - O Município de Aripuan~. até que 
condições ~ara a realização de eleição, terá Frefei 

nomeado pelo Governador do Estado. 

Artigo 114 - O Prefeito Municipal de Aripuanã -
prestará contas ao Tribunal de Contas, COm recurso para 
a Assembléia Legislativa. 

Artigo 115 - A redução de despesa do pessoal 
dos Municípios.prevista no § 4 2 do artigo 66 da Constitui 
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ção Federal, deverá efetivar-se até 31 de dezembro de 1 970. 

Artigo 116 - Os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Verea_ 
dores eleitos a 15 de novembro de 1966, concluirão seus 
mandatos a 15 de março de 1 970, nos têrmo8 da Lei Constitu 

cional n2 9, de 29 de setembro de 1 966, e do artigo 176 da 
ConstituiÇão Federal. Os que forem eleitos a 15 de novembro-
de 1 968, lI ex_vi" do artigo 16, inciso l, da 
deral, tomarão posse a 15 de março de 1 970, 
mandatos a 31 de janeiro de 1 973. 

Consti tui ção Fe 
findando seus 

Artigo 117 - As eleições nos municípios que venham 
a ser criados em 1 968, serão realizadas a 15 de novembro da 
queIe ano. 

Artigo 118 - Revogadas as disposições em contrári~ 
esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias da data da sua pu 
bl1cação. 

1 968, 
Palácio Alencastro, em Cuieb' 10/ e . rço 

1472 da Independência e 80e d Repúb ica. 
de 


